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OFÍCIO Nº. 184/2026 
 
 
 

Miraselva, 20 de abril de 2026. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos respeitosamente a fim de encaminhar a Vossa 

Excelência o Projeto de Lei nº 11/2026 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa 

Casa Fácil Paraná, a firmar convênios, conceder incentivos fiscais, aportar recursos, executar ações 

necessárias à implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social e realizar a 

titulação aos beneficiários finais, e dá outras providências”; devidamente aprovado pelos nobres 

pares desta Casa de Leis, para que seja sancionado ou vetado, conforme determina o Art. 64 e 

Parágrafos seguintes, da Lei Orgânica do Município de Miraselva. 

  

 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada e permanecemos à inteira 

disposição para eventuais esclarecimentos. Sendo o que nos apresenta para oportunidade, 

renovamos os protestos da mais elevada estima e de distinta consideração. 

 
 
 

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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